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                               MUNICÍPIO  DE GUAÍRA 
                                                             ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

A N E X O   II   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2015 de 12.06.2015 
D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S   D O   C A R G O  

 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101: ADVOGADO 
Requisitos: Superior Completo em Direito e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Representa em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré 
ou interessada, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos 
em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. 
Descrição da Função: Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e 
outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementa ou apura as informações levantadas, 
inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários à 
defesa ou acusação; prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento 
adequado, para apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 
através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; representa a parte de 
que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; 
redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza 
administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 
adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa da Prefeitura. Pode orientar a Prefeitura com relação 
aos seus direitos e obrigações legais. 
Pode prestar serviços de consultoria jurídica.  

 
CARGO 102: CIRURGIÃO DENTISTA 

Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 
população, realizar os procedimentos clínicos, emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos odontológicos 
Descrição da Função: EM ODONTOLOGIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 
profissional, em Unidades de Saúde e suas áreas de abrangência, conforme protocolos estabelecidos ou 
reconhecidos pela instituição, tais como: realizar exames estomatológicos, realizar perícias odonto-legais, emitir 
laudos e pareceres, atestados e licenças, prescrever e administrar medicamentos, realizar controle de material 
odontológico, encaminhar pacientes a outros níveis de especialização, quando necessário, dentro dos princípios da 
odontologia integral, visando a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu contexto social; 
participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades 
preventivas e educativas na área de saúde, visando elevar os níveis de saúde bucal da população; realizar exames 
para a identificação de problemas no processo saúde-doença, dentro dos princípios da odontologia integral, visando 
a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu contexto social; fazer registros, relatórios e 
análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos; participar da realização de pesquisas, 
objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, propondo normas, padrões e técnicas aplicáveis à 
odontologia integral; desenvolver atividades relativas à vigilância sanitária e epidemiológica, em odontologia, fazer 
uso dos EPIs adequados, como medida preventiva ao controle de infecção, nos pacientes e no profissional; executar 
outras tarefas correlatas. Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população 
adstrita; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Realizar atendimento 
de primeiros cuidados nas urgências; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados; Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos de acordo com planejamento local; Coordenar ações 
coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de 
insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e 
preventivas em saúde bucal; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar 
e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da  família no tocante à saúde bucal; Supervisionar o 
Programa desenvolvido pelo Técnico e o Auxiliara em Saúde Bucal; Registrar os atendimentos e ações junto as 
Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de 
Saúde.                                 
EM ENDODONTIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional e especialidade, 
conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, tais como: realizar e interpretar radiografias 
odontológicas, realizar polpotomias, executar tratamento endodôntico, executar a limpeza e saneamento das raízes, 
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preencher os canais radiculares; fazer uso dos EPIs (equipamentos de proteção individual) adequados, como medida 
preventiva ao controle de infecção, nos pacientes e no profissional; participar da realização de pesquisas, objetivando 
o desenvolvimento e planejamento dos serviços, propondo normas, padrões e técnicas aplicáveis à odontologia 
integral; executar outras tarefas correlatas. Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da 
Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 103: CONTADOR 

Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, 
planejando, supervisionando, orientando  sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências 
legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle. 
Descrição da Função: Planeja o sistema de registros e operações às necessidades administrativas e às  exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, 
analisando-os  e orientando seu procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; inspeciona 
regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se os registros efetuados correspondem aos 
documentos que lhes  deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; controla e participa 
dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os 
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; procede e orienta a classificação e avaliação 
de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisiona os cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participa desses 
trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das disposições legais 
pertinentes; organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, 
para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; prepara 
a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege a matéria, par apurar o valor do 
tributo devido; elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira  da Prefeitura, apresentando 
dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório da diretoria; 
assessora a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz 
das ciências e das práticas contábeis, afim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de 
ação nos referidos setores. Pode realizar trabalhos de auditoria contábil. Pode realizar perícias e verificações judiciais 
ou extrajudiciais. Planeja sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as 
exigências legais. Supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, analizando-os e orientando seu 
processamento. Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando registros 
efetuados e documentos que deram origem. Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, 
conferindo saldos, localizando e emendando possíveis erros. Orienta a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços. Supervisiona os cálculos de reavaliação do 
ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações. Organiza e assina balancetes, 
balanços e demonstrativo de contas, aplicando as normas contábeis para apresentar resultados parciais e gerais da 
situação patrimonial, econômica e financeira do órgão. Elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e 
financeira do órgão, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas às 
descritas. 

 
CARGO 104: ENFERMEIRO PADRÃO 

Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
Descrição da Função: Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões 
e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elabora plano de enfermagem, 
baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de 
enfermagem no período de trabalho; executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 
plasma, controle de pressão venosa, monitoramento e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados 
de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, 
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social dos pacientes; executa tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, 
hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização 
dos exames e tratamentos; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das 
reações, para obter subsídios diagnósticos; faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 
conseqüências dessas situações; adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são 
aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de 
insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; presta cuidados post-mortem como enfaixamentos 
e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar eliminação de secreções e melhorar a 
aparência do cadáver; procede à eliminação, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a 
pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos 
mesmos, para auxiliá-los no processo de adaptação e reabilitação; faz estudos e previsão de pessoal e materiais 
necessários às atividades elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando 
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equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e 
realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; 
requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando 
saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; avalia a assistência de 
enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para estudar o melhor 
aproveitamento do pessoal; planeja, organiza e administra serviços em unidades de enfermagem ou em instituições 
de saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 
específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servir de apoio a atividades 
afins; executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos de 
enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar 
programas e projetos e desenvolvimentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar programas, projetos e 
desenvolver pesquisas; implanta normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para evitar 
acidentes; registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-os no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, 
para documentar a evolução da doença, possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; 
planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as 
necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar 
ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência. 

 
CARGO 105: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, 
mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o 
máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
Descrição da Função: Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planeja 
e executa tratamentos de afecções reumáticas.osteoartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, 
meningite, encefalite, de traumatismos raquidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos 
periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e 
hidroterapia, para reduzirão mínimo as conseqüências d essas doenças: atende amputados, preparando o coto e 
fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensina 
exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 
treinando-o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular 
a expansão respiratória e a circulação sanguínea; ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e 
pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no 
puerpério; faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente, para promovera descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; supervisiona 
e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a 
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; controla o registro de dados, 
observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos. Pode planejar, 
organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia. Pode assessorar autoridades superiores em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres. 

 
CARGO 106: MÉDICO GINECOLOGISTA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina, Especialização em Ginecologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Examinar o paciente, atender urgências e emergência nas áreas ginecológicas 
e clínica geral, incluindo a realização de consultas de ambulatório, analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
Descrição da Função: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita ou no Centro Médico. Fazer 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atender a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência 
médica específica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho, registrar 
no Sistema de Informação da Secretaria Municipal de Saúde, todos os procedimentos realizado; executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 107: MÉDICO PEDIATRA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina, Especialização em Pediatria e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Examinar o paciente, atender urgências e emergência nas áreas pediátricas e 
clínica geral, incluindo a realização de consultas de ambulatório, analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
Descrição da Função: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita ou no Centro Médico. Fazer 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, 
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preservar ou recuperar sua saúde, registrar no Sistema de Informação da Secretaria Municipal de Saúde, todos os 
procedimentos realizados; executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 108: MÉDICO PLANTONISTA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Examinar o paciente, atender urgências e emergência nas áreas clínicas gerais, 
incluindo a realização de consultas de ambulatório, analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
Descrição da Função: Atendimento através de plantões médicos hospitalares. Realizar consultas e atendimentos 
médicos, tratar pacientes prescrevendo a medicação adequada, implementar ações para promoção da saúde, 
participar de programas e serviços, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e 
difundir conhecimentos da área médica, apresentação de relatórios mensais das atividades para análise. Executar 
atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, Gineco obstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínicas cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos. Encaminhar, 
quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra 
referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 
pela referência. Indicar à necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Elaborar documentos médicos: prontuários, emitir receitas, atestados de saúde e de 
óbito, protocolos de condutas médicas, laudos, relatórios, pareceres, declarações, formulários de notificação 
compulsória, material informativo e normativo. Cumprir plantão nas Unidades de Urgência e Emergência; registrar 
no Sistema de Informação da Secretaria Municipal de Saúde, todos os procedimentos realizado executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 109: MUSEÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Museologia ou História, Geografia, Estudos Sociais (Licenciatura Plena) e 
Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Realizar estudos, identificações, classificações, restaurações, e organização de 
peças e fatos que tenham valor histórico. 
Descrição da Função: Estudar, identificar, classificar, restaurar e organizar, apresentar e expor fatos e peças que 
tenham valor histórico e cultural e que definam as diversas épocas de uma comunidade humana; organização técnica 
de museu; organizar o intercâmbio de peças de exposição e de informações com outros museus; colaborar com o 
perito, pondo a sua disposição o material que não é exibido ao público; estudo de novos métodos para preparação 
e exposição de objetos e mapas; fazer pesquisas e inventários; servir de guia nos museus; realizar investigações 
sobre peças adquiridas; elaboração de fichas com suas atribuições; executar outras tarefas correlatas. 

 
CARGO 110: PSICÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a determinação de características afetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e 
treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos. 
Descrição da Função: Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a 
realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo 
dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento 
humano e animal; analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o 
indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psico-
diagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos 
distúrbios emocionais e de personalidades; promove a correção de distúrbios psíquicos, estudando características 
individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, 
para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características 
pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e 
recomendar a terapia adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de 
trabalho e as funções típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de 
personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no 
campo profissional; efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de 
pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras 
verificações, a fim  de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e 
orientação individual; atua no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos 
de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequadas e determinação de características especiais ao professor; reúne informações a respeito dos pacientes, 
transcrevendo os dados psciopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e 
psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a 
existência de possíveis problemas na área de psicomotrocidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias 
e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
CARGO 201: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Sumário da Função: Desenvolver trabalhos nas diversas áreas de atividades da Prefeitura, elaborar 
estudos e normas de procedimentos; supervisionar equipes, prestar assessoramento à direção superior; emitir 
pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividades; participar da elaboração do orçamento geral; 
acompanhar processos diversos. 
Descrição da Função: Coordenar, acompanhar e controlara execução das atividades da área, distribuindo os traba-
lhos, orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os resultados e inserindo alterações, a fim de atender 
prazos e padrões de qualidade. Participar da elaboração do Orçamento Geral, realizando levantamento dos projetos 
a serem executados no período, materiais, instrumentos, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada, projetando 
e calculando desembolso a cada mês, consolidando em planilhas e apresentando para aprovação da Diretoria, a fim 
de possibilitar a previsão de necessidades para o período. Elaborar e implantar normas, procedendo ao 
levantamento, verificando a viabilidade de implantação através da repercussão nas áreas, criando instrumentos de 
controle e prestando orientação, a fim de padronizar procedimentos. Elaborar estudos sobre atividades da área. 
verificando fluxo de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a fim de 
aumentar a qualidade dos serviços prestados. Prestar assessoramento técnico, organizando e coordenando 
trabalhos, instruindo empregados, acompanhando resultados e cumprimento de objetivos, a fim de otimizar 
procedimentos. Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando problemas, 
verificando variáveis e implicações, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de possibilitar uma solução 
adequada a questão. Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, informações, 
relatórios, análises de interesse da unidade e atividades especificas a nível médio. Executar outras tarefas 
compatíveis com as previstas no cargo. 

 
CARGO 202: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Auxiliar de Odontologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico nas unidades de saúde. 
Descrição da Função: Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o 
paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais na intervenções clínicas; manipular materiais de 
uso odontológico; selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho, realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas e biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamentos de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de 
biossegurança visando ao controle de infecção, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório 
odontológico; executar outras tarefas correlatas. Sob supervisão do cirurgião dentista realizar procedimentos 
educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; Agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à 
preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante a 
saúde bucal; Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, 
e bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde da Família, e espaços sociais identificados. Registrar os 
atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de 
Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 203: FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Sumário da Função: Executar tarefas de fiscalização das atividades urbanas no Município. 
Descrição da Função: Fiscalizar a regularidade da localização e funcionamento dos estabelecimentos, onde 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades; fiscalizar a regularidade da exploração dos meios 
de publicidade ao ar livre em locais expostos ao público; fiscalizar a regularidade da ocupação de vias e logradouros 
público para a prática de qualquer atividade; fiscalizar a regularidade do uso e ocupação dos bens dominicais do 
Município de Guaíra; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao comércio e atividades profissionais, 
exercidas pelos deficientes físicos, carentes e ambulantes; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao 
funcionamento de casas de diversões e praças desportivas, assim como as atividades comerciais exercidas em seu 
interior; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento e atividade dos estabelecimentos 
hoteleiros; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento e atividade das bancas de jornais e 
revistas; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas aos estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis 
minerais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao fabrico, trânsito, comércio, depósito e queima de fogos 
de artifício e " balões de fogo "; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à exploração de atividades 
desportivas, ou recreativas no rio, praias; lagoas e lagos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a utilização  
de terrenos baldios particulares para estacionamento de veículos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao 
horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao 
plantão das farmácias e drogarias; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a exposto de artigos nas ombreiras 
e vãos de portas, e objetos em portas e janelas de estabelecimentos comerciais e industriais; fiscalizar o cumprimento 
das posturas relativas à produção  de ruído, em conjunto com os órgãos públicos municipais e estaduais com atuação 
na matéria; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a execução de serviços mecânicos em vias públicas; 



 

 

6 

 

fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a construção de canteiros ajardinados ou colocação de dispositivos 
especiais nos passeios e logradouros públicos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a preservação do 
asseio nas calcadas ocupadas por mesas e cadeiras de estabelecimentos comerciais ou fronteiriço e bares e 
lanchonetes; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao exercício do Comercio em feiras-livres; fiscalizar se 
as seguintes atividades estão devidamente licenciadas: execução de obras de construção e reconstrução, total ou 
parcial, de modificações, acréscimos, reformas e consertos de edifícios, marquises, muros de frente ou de divisa, 
canalização de cursos de água, de qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, muralhas, muros de arrimo, 
desmonte ou exploração de pedreiras, saibreiras, arruamentos, loteamentos, desmembramentos, remembramentos, 
assentamentos e acréscimo de equipamentos e motores e demolições; lavrar autos de apreensão, infração, expedir 
termos de notificação, intimação e afixar editais de legalização, embargo, interdição e notificação; executar outras 
tarefas correlatas. Verificar o cumprimento da legislação pertinente, coibir possíveis irregularidades e proporcionar 
informações para o cumprimento das normas inerentes e de maneiras úteis ao melhoramento do serviço e a que vier 
a manter os anseios e proteção, resguardados e ressalvados os direitos legais, demonstrar comporta mento ético e 
funcional; elaborar relatórios, planilhas, efetuar cálculos, preenchimentos de formulários diversos, proceder a 
controles diversos e avaliações necessárias, para o bom desenvolvimento das tarefas; fazer plantões fiscais, autos 
de infrações e apreensões, bem como termos de exames e escrita, intimação, diligências, inspeções, verificações, 
levantamentos fiscais e notificações; executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 204: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Requisitos: Curso Técnico ou Superior em área relacionada ao Meio Ambiente 
Atribuições: Sumário da Função: Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras com finalidade de 
emissão e controle das atividades a fim de proteger aspectos ambientais. 
Descrição da Função: Aplicar as principais metodologias de qualificação e quantificação de parâmetros ambientais 
do meio físico, interpretando resultados analíticos, de maneira integrada; avaliar e monitorar efeitos ambientais 
causados por emissões gasosas, efluentes líquidos e resíduos urbanos e industriais, identificando as consequências 
para a saúde humana e o meio ambiente como um todo; mensurar riscos químicos associados ao uso de praguicidas 
e fertilizantes nos ambientes rurais e suas interfaces; identificar fatores estruturais e operacionais causados pela 
eliminação de resíduos dos processos industriais, contribuindo para a redução da poluição ambiental ou perdas de 
produtos e matérias-primas; participar de Programas de Gestão Ambiental, em atividades de controle da poluição, 
considerando as informações obtidas nos projetos de pesquisa e avaliação e adotando iniciativas que reduzam os 
impactos ambientais negativos; avaliar resultados de atividades de Controle Ambiental, de maneira integrada, 
aplicando modernos princípios de Gestão Ambiental; executar outras tarefas correlatas. Fiscalizar as determinações 
estabelecidas pela legislação ambiental, em especial as da Política Municipal do Meio Ambiente e as legislações 
vigentes (estaduais e federais). Fiscalizar e orientar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e 
da saúde, investigando denúncias, levantando informações junto à comunidade, solicitando documentação ao 
fiscalizado, investigando o processo produtivo desde a matéria prima até a disposição final, acionando órgãos 
técnicos e competentes, coletando material para análise e produtos irregulares, participando de operações especiais 
e tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais. Vistoriar locais, atividade e obras, 
verificando documentação do vistoriado, informações do processo administrativo, dados geográficos e cartográficos, 
existência de irregularidade ambientais, e avaliando o impacto da atividade, visando contribuir com o cumprimento 
das exigências legais e técnicas. Fiscalizar, autuar, embargar, notificar, aplicar multas, apreender equipamentos 
instrumentos, materiais, produtos, animais, interditar estabelecimentos e aplicar demais sanções legais nos casos 
de construções, obras e outras atividades irregulares, não licenciadas ou realizadas em desacordo com a legislação 
ou em desconformidade com as próprias licenças, cientificando seus superiores imediatos sobre decisões tomadas 
e sua atuação através de relatórios. Identificar e classificar fontes de poluição existentes no Município, propondo e 
executando medidas que conduzam ao controle eficaz de efluentes, visitando periodicamente os parques industriais. 
Contribuir com a conscientização da população acerca da preservação do meio ambiente e importância da saúde, 
dando orientações e promovendo educação ambiental. Participar de treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento, buscando o desenvolvimento qualitativo em sua área de atuação.  Participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, oferecendo sugestões para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Realizar outras atribuições 
compatíveis com às acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato. Atender ao 
público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem 
como buscar soluções para eventuais transtornos, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 205: FISCAL DE TRIBUTOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Cursos Específicos na Área 
Atribuições: Sumário da Função: Realizar serviços administrativos na área tributária, instruindo contribuintes, 
verificando registros de pagamentos, fazendo plantões fiscais, lavrando autos de infração. 
Descrição da Função: Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; verificar os registros de 
pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento 
de impostos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; lavrar autos de infração e apreensão, 
bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; sugerir 
campanhas de esclarecimentos ao público nas épocas de cobrança de tributos municipais; verificar a regularidade 
do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestações de serviços; verificar a regularidade da 
utilização dos meios de publicidade em via pública; executar outras tarefas correlatas. 
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CARGO 206: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Desempenham atividades técnicas de enfermagem no presente Município em: 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios. 
Descrição da Função: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação das atividades de 
assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; cuidado 
a pacientes internados em Unidade de Pronto Atendimento e aqueles submetidos a procedimentos cirúrgicos; na 
prevenção e controle de das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos 
que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; executar atividades de assistência de 
enfermagem e realizar atividades educativas na área de prevenção e promoção da saúde; integrar a equipe de 
saúde; Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; Realizar 
procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, Unidades de Saúde, nos domicílios, dentro do 
planejamento de ações traçado pela secretaria de saúde; Preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamentos nas Unidades de Saúde; Zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências da Unidade de Saúde, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de 
casos: tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico e sanitária; Realizar ações de educação 
em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da Unidade Saúde, e 
zelar pelos materiais, equipamentos e instrumentos; Agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à 
preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família; Registrar os 
atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/ESUS e no Sistema de Informática 
da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
CARGO 207: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Contabilidade e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Realizar trabalhos na área da contabilidade, elaborando cronogramas, 
documentos, realizando cálculos complexos, organizando demonstrativos. 
Descrição da Função: Coligir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da 
proposta orçamentária; elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos 
periódicos de acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira; organizar demonstrativos e relatórios 
de comportamentos das dotações orçamentárias, sugerindo procedimentos necessários, preparando as 
documentações comprobatórias; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, 
localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis, proceder aos trabalhos 
de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de bens e 
serviços; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, 
com base em informações de arquivos, fichários e outros; participar da elaboração de balancetes e balanços, 
aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentárias; executar outras tarefas correlatas. 

 
CARGO 208: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Saúde Bucal e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Executar tarefas de apoio técnico ao cirurgião-dentista no tratamento 
odontológico. 
Descrição da Função: Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e 
na prevenção das doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da 
aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a 
indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob a delegação do cirurgião-dentista, o trabalho 
dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios, 
inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de 
materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo 
operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas, aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar o isolamento 
do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-
dentista em ambientes clínicos e hospitalares; dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a 
compor a equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas, coordenar 
e realizar a manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos, apoiar as atividades dos ASB e dos ACS 
na prevenção e promoção da saúde bucal, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório 
odontológico; executar outras tarefas correlatas. Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos das equipes 
de Saúde da Família no tocante a saúde bucal. Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação 
da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 
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CARGO 209: TÉNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Segurança do Trabalho e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Sumário da Função: Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e 
causas de acidente e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens da 
Prefeitura. 
Descrição da Função: Inspeciona locais, instalações e equipamentos da Prefeitura, observado as condições de 
trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; 
inspeciona os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de 
proteção contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento; comunica os resultados 
de suas inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção de 
incêndios e outras medidas de segurança, investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, 
para identificar suas causas e propor as providencias cabíveis; mantém contatos com os serviços medico e social da 
Prefeitura ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário 
aos acidentados; registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas 
de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; instrui os funcionários da 
Prefeitura sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, 
ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; coordena a 
publicação da matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e 
avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; participa de reuniões sobre segurança no 
trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de 
segurança proposta, para aperfeiçoar o sistema existente. 

 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO 301: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e residir na área de atuação há pelo menos dois anos 
Atribuições: Sumário da Função: Exerce serviços de promoção e apoio à saúde, visitar domicílios periodicamente; 
orientar a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, 
sob orientação e supervisão de profissionais da saúde. 
Descrição da Função: Realização do cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico 
demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da 
área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro áreas de risco; realização da 
programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam situações que 
requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da 
vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, 
encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento 
materno exclusivo; monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções 
respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 
encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da 
gestação; seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; incentivo e preparo para o 
aleitamento materno; preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém-nascido; cuidados no puerpério; 
monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para a prevenção do câncer 
cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas 
unidades de saúde de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização 
de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na 
comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; busca 
ativa das doenças infectocontagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência 
de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar 
e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de 
atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica com 
orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicilio; incentivo à comunidade na aceitação e 
inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e 
o controle das doenças endêmicas; realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; realização 
de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; estimulação 
da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais; utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade de sua atuação; registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS, 
e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde – todos os procedimentos de sua competência 
realizados, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 
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CARGO 302: ALMOXARIFE 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Sumário da Função: Organiza e/ou executa, na Prefeitura, os trabalhos de almoxarifado, como 
recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias compradas ou 
fabricadas, observando normas e instruções ou dando orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, 
para manter o estoque em condições de atender às unidades de produção ou à demanda comercial. 
Descrição da Função: Verifica a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e 
calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição; controla o recebimento do material 
comprado ou produzido, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material entregue, para 
assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados; organiza o armazenamento de material e produtos, 
identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e 
ordenada; zela pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar 
deterioramento e perda; efetua o registro dos materiais em guarda no depósito e das atividades realizadas, lançando 
os dados em livros, fichas e mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração dos inventários; faz o 
arrolamento dos materiais estocados ou em materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os 
registros e outros dados pertinentes para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado. 

 
CARGO 303: RECEPCIONISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Sumário da Função: Recepciona clientes e visitantes da Prefeitura, procurando identificá-los, 
averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados e encaminhá-los 
a pessoas ou setores procurados. 
Descrição da Função: Atende o visitante ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus 
pedidos; atende chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para prestar 
informações e anotar recados; registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais 
do cliente ou visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Preenchimento e marcação de consultas, 
entrevistas em formulários e fichas próprias e específicas; organizar a triagem dos que buscam o atendimento; 
facilitar a localização e possibilitar acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos; manter em ordem todo o 
serviço de forma organizada e de fácil uso, manter cordialidade, bom trato; arquivos de documentos e outros; emitir 
encaminhamentos devidamente autorizados. Pode executar outras tarefas de escritório de caráter limitado. 

 
 

CARGO 304: TELEFONISTA 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Sumário da Função: Maneja uma mesa telefônica ou uma seção da mesma, movimentando chaves, 
interruptores e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas. 
Descrição da Função: Vigia permanentemente o painel, observando os sinais emitidos, para atender às chamadas 
telefônicas; opera a mesa telefônica, movendo chaves, interruptores e outros dispositivos, para estabelecer 
comunicação interna, externa, ou interurbanas entre o solicitante e o destinatário ou com outros telefonistas a quem 
vai dirigir a chamada; registra a duração e/ou custo das ligações, fazendo anotações em formulários apropriados, 
para permitir a cobrança e/ou controle das mesmas; zela pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu 
conserto e manutenção, para assegurar-lhe perfeitas condições de funcionamento. Pode atender a pedidos de 
informações telefônicas, anotar recados e registrar chamados. Pode especializar-se num tipo particular de 
equipamento telefônico, e ser designado de acordo com a especialização. 
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